
 

                                                                                

CANZI & KNEBEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

LTDA 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
À Comissão de Licitação do Município de Honório Serpa - PR 

Concorrência Eletrônica Nº 03/2026 

Ref.: Processo Licitatório nº 20/2026 

 

A empresa CANZI & KNEBEL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 33.103.736/0001-44, vem, respeitosamente, interpor o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO em face da habilitação/classificação da empresa SORRISO MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 05.379.202/0001-00), pelos fundamentos a seguir expostos: 

 

1. DO ENQUADRAMENTO INDEVIDO COMO EPP, DOS INDÍCIOS DE GRUPO 

ECONÔMICO E DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 

O ponto central do presente recurso diz respeito à regularidade do enquadramento da 

licitante SORRISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA como Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

Verifica-se que a licitante mantém vínculo direto com outras pessoas jurídicas, 

notadamente A P THALEIMER CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 78.249.000/0001-17) e INFINITY 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA (CNPJ: 09.688.430/0001-12), além de outras empresas 

vinculadas ao mesmo núcleo familiar, lideradas pelo Sr. Ademir Thalheimer. 

Além disso, tais empresas se apresentam publicamente sob a denominação “GRUPO 

SORRISO”, conforme publicidades e redes sociais, evidenciando atuação conjunta, identidade 

empresarial e comunhão de interesses econômicos. 

Diante disso, há fortes indícios de formação de grupo econômico de fato, não sendo 

possível analisar o enquadramento como EPP de forma isolada. 

 



 

                                                                                

   
Imagem extraida do aplicativo Instagram em 26/03/2026. 

Diante dos elementos apresentados, a apuração da existência de grupo econômico 

não pode se limitar à análise isolada da licitante, sendo indispensável a verificação da real 

capacidade econômica do conjunto das empresas vinculadas. 

Nesse sentido, para que se possa aferir corretamente o enquadramento jurídico da 

licitante, mostra-se necessária a apresentação das demonstrações contábeis das demais 

empresas integrantes do denominado “Grupo Sorriso”, abrangendo os exercícios mais recentes 

disponíveis. 

Tal providência é essencial porque o enquadramento como EPP não pode ser analisado 

de forma fragmentada quando há indícios de atuação empresarial integrada, sob pena de se 

admitir a fruição indevida de benefício legal. 

Assim, a verificação da receita bruta global do conjunto empresarial constitui medida 

indispensável para assegurar a correta aplicação da Lei Complementar nº 123/2006 e a lisura do 

certame. 

2. DA NECESSIDADE DE VERIFICAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA E DA COERÊNCIA DOS DADOS CONTÁBEIS 

No exercício de 2023, a empresa registrou receita bruta de R$ 5.445.245,33, 

superando o limite legal de enquadramento como EPP, além de prejuízo de R$ 887.888,45. 

No exercício de 2024, declarou receita bruta de R$ 4.305.337,67, acompanhada de 

prejuízo ainda mais expressivo de R$ 1.714.889,15. 

Ou seja, a empresa apresenta prejuízos relevantes em dois exercícios consecutivos, 

mesmo mantendo volume significativo de operação. 

Adicionalmente, verifica-se estoque superior a R$ 14.000.000,00 frente a um 

faturamento anual de aproximadamente R$ 4.300.000,00. 

O volume de estoque supera em mais de três vezes o faturamento anual da empresa, 

situação que não se apresenta como usual em empresas enquadradas como EPP. 



 

                                                                                

Tal cenário suscita dúvida quanto à sustentabilidade econômico-financeira da empresa 

e reforça a necessidade de análise conjunta com as demais empresas do grupo. 

 

3. DA CONTRADIÇÃO ENTRE A DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL-

FINANCEIRA E OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

A licitante apresentou declaração formal afirmando não possuir compromissos que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira. 

 

Todavia, conforme levantamento realizado, a empresa figura como vencedora ou 

adjudicatária em diversos certames recentes, dentre os quais: 

• CR 2/2026 Coronel Domingos Soares – UBS – R$ 1.550.000,00 

 



 

                                                                                

• CR 6/2026 Chopinzinho – Auditório Municipal – R$ 1.678.000,00 

 

 

• CR 1/2026 Mangueirinha – Casa da Mulher Paranaense – R$ 1.585.000,00 

 

 

• CR 5/2026 Itapejara D’Oeste – Creche Infância Feliz – R$ 1.770.000,00 

 



 

                                                                                

Totalizando mais de R$ 6.500.000,00 em contratos assumidos recentemente. 

Tais compromissos demandam mobilização de equipes, aquisição de insumos, capital 

de giro e capacidade operacional simultânea. 

Dessa forma, não se mostra razoável afirmar inexistência de compromissos capazes de 

impactar a capacidade operativa e financeira da empresa. 

Não se afirma incapacidade de execução, mas sim que a declaração não reflete com 

precisão a realidade atual da empresa, reforçando a necessidade de diligência. 

4. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

O atestado apresentado pela licitante não se presta à comprovação da capacidade 

técnica exigida pelo edital, não apenas pela baixa complexidade da obra, mas principalmente 

por inconsistências relevantes quanto à vinculação da empresa à execução dos serviços. 

 



 

                                                                                

Conforme documentação apresentada, verifica-se que a obra teve início em 

19/08/2024, conforme registro constante na ART emitida pela profissional responsável. 

Entretanto, a empresa SORRISO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA somente obteve 

registro junto ao CREA em 27/06/2025, ou seja: 

  aproximadamente 10 meses após o início da obra. 

Tal circunstância evidencia que, durante período substancial da execução, a empresa 

não possuía registro ativo no conselho profissional, condição indispensável para atuação regular 

em serviços de engenharia. 

Adicionalmente, observa-se que houve substituição posterior da ART, já em fase 

avançada ou de conclusão da obra, passando a constar a empresa como executora dos serviços, 

quando anteriormente a responsabilidade estava vinculada exclusivamente à profissional na 

condição de autônoma. 

Esse encadeamento de fatos levanta dúvida objetiva quanto à efetiva participação da 

empresa na execução da obra, especialmente no que se refere à sua responsabilidade técnica e 

operacional durante o período em que os serviços foram realizados. 

Some-se a isso o fato de que o próprio documento de acervo indica valor total de: 

  R$ 1.500,00 para execução das seis unidades habitacionais 

Valor este manifestamente incompatível com a execução de obras dessa natureza, 

sendo compatível apenas com atividades de baixa complexidade, como elaboração de projetos 

ou serviços técnicos pontuais. 

Diante disso, não se afirma, neste momento, a inexistência da execução dos serviços, 

mas sim que: 

  não restou demonstrado que a empresa licitante foi a efetiva executora da obra 

nos termos exigidos pelo edital 

Assim, o atestado apresentado não atende à finalidade de comprovação de capacidade 

técnica operacional da empresa, conforme exigido no item 7.5.3 do edital, devendo ser 

desconsiderado para fins de habilitação. 

Adicionalmente, a efetiva participação da empresa na execução dos serviços poderia 

ser objetivamente demonstrada mediante a apresentação das notas fiscais emitidas em favor 

da obra em questão, as quais permitiriam aferir: 



 

                                                                                

a vinculação direta da empresa à execução dos serviços; 

a correspondência entre os serviços executados e aqueles constantes no acervo; 

a regularidade fiscal da empresa quanto ao recolhimento dos tributos incidentes sobre 

a atividade de execução de obras. 

Tal verificação é relevante não apenas para fins de comprovação da capacidade 

técnica, mas também sob a ótica da Administração Pública, na medida em que assegura a 

contratação de empresa que atue de forma regular, com adequada escrituração fiscal e sem 

riscos de passivos tributários que possam comprometer sua estabilidade econômico-financeira 

durante a execução contratual. 

Dessa forma, a ausência de elementos concretos que demonstrem a efetiva execução 

dos serviços pela empresa, especialmente no que se refere à emissão de notas fiscais 

compatíveis com a atividade declarada, reforça a fragilidade do atestado apresentado como 

prova de capacidade técnica operacional. 

5. DA PROPOSTA APRESENTADA 

A proposta da licitante menciona execução de fundações não consideradas no 

orçamento, evidenciando possível inconsistência na composição de custos e falta de aderência 

ao edital. 

 



 

                                                                                

6. DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

A empresa recorrida deixou de cumprir exigências fundamentais do Edital, quanto a 

habilitação jurídica conforme os pontos abaixo: 

1. 7.5.1 b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. 

Conforme o item 7.8.3 do edital, após a entrega dos documentos de habilitação, não 

será admitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência para complementação de informações em relação aos documentos já 

apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

7. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIA 

Diante de todos os elementos apresentados, verifica-se que a presente manifestação 

não se baseia em suposições ou interpretações isoladas, mas sim em um conjunto consistente 

de fatos objetivos que, analisados em conjunto, evidenciam a necessidade de verificação mais 

aprofundada por parte da Administração. 

De forma sintética, destacam-se os seguintes pontos: 

  Fortes indícios de formação de grupo econômico, com atuação integrada entre 

empresas do mesmo núcleo familiar, que inclusive se apresentam publicamente sob a 

denominação “Grupo Sorriso”, o que exige a análise da receita bruta global para fins de 

enquadramento como EPP; 

  Inconsistências nas demonstrações contábeis da licitante, com registro de prejuízos 

consecutivos e manutenção de estoque em patamar superior a três vezes o faturamento anual, 

situação que não se mostra compatível com a realidade típica de empresas de pequeno porte; 

  Contradição entre a declaração de capacidade operacional-financeira e a realidade dos 

compromissos assumidos, considerando a existência de contratos recentes que ultrapassam R$ 

6.500.000,00, os quais demandam significativa capacidade operacional e financeira simultânea; 

  Fragilidade do atestado de capacidade técnica apresentado, tanto pela baixa 

complexidade das obras quanto, principalmente, pelas inconsistências relacionadas ao vínculo 



 

                                                                                

da empresa com a execução dos serviços, incluindo o fato de que a empresa não possuía registro 

no CREA durante parte relevante da execução da obra; 

  Ausência de comprovação material da execução dos serviços pela empresa, 

especialmente pela inexistência de demonstração de emissão de notas fiscais compatíveis com 

a atividade declarada; 

  Inconsistências na proposta apresentada, que indicam possível desconformidade com o 

orçamento base e com as exigências do edital. 

Diante desse conjunto de elementos, resta evidenciado que há dúvidas relevantes e 

objetivas quanto à: 

Regularidade do enquadramento da licitante como Empresa de Pequeno Porte; 

Efetiva capacidade técnica da empresa para execução do objeto licitado; 

Real capacidade operacional e financeira frente aos compromissos assumidos; 

Veracidade e consistência das informações apresentadas no certame. 

Importante destacar que a presente manifestação não busca, de forma precipitada, a 

desclassificação automática da licitante, mas sim garantir que o processo licitatório observe os 

princípios da legalidade, isonomia e julgamento objetivo, mediante a adequada verificação dos 

fatos apresentados. 

Nesse sentido, a realização de diligência se mostra não apenas cabível, mas necessária, 

como instrumento para assegurar que a contratação recaia sobre empresa que efetivamente 

atenda às condições estabelecidas no edital e à realidade fática demonstrada nos autos. 
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